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LEI No  70  DE 	,e,taLo  DE 2021. 

"Torna responsabilidade do autor de maus 
tratos a animals, o custeio de tratamento 
veterinário e recuperação da vitima animal". 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a Assemblela Legislativa do Estado do Acre decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica determinado, no âmbito do Estado do Acre, que toda pessoa ou 
entidade praticante de crime caracterizado como maus-tratos a animals, deverá 
arcar corn os custos do tratarnento veterinérlo e recuperaçâo do animal vitima de 
rnaus-tratos. 

§1°  Esta Lei abrange crimes realizados contra fauna silvestre e domestics. 

§2°. lnclui-se no conjunto de açOes, infligidos que colocam em perigo a saóde ou 
integridade fisica do animal, o atropelamento. 

Art. 2° 0 näo cumprimento desta Lei acarretará multa de R$ 2.000,00 (dois mu 
reais) ao infrator. 

Art. 30  0 dispositivo nesta Lei nao exclui, ao infrator, a aplicaçâo de outros diplomas 
legais, como na Lei n° 14.064/2020. 

Art. 40  A fiscalizaçào e a aplicação de multas seräo de responsabilidade de órgâos 
e instituiçOes estaduais, deterrninados pelo Poder Executivo. 

Art. 50  Para meihor utilizaçâo dos valores arrecadados com multas, o Poder 
Executivo poderá reverter os rnontantes arrecadados para o custelo de programas 
e açöes de prevenção e conscientização sobre este tema e apoio a entidades e 
projetos voltados para o bem-estar animal, corn preferOncia pars a cidade em que 
ocorreu o fato. 
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Art. 60  0 Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei para a sua fie[ 
execucão. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacAo. 

Sala das Sessöes "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 25 de 
maio de 2021. 

ROBERTO DUARTE 
Deputado Estadual 

LIder - MDB 
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JusTIFIcAçAo 

0 presente Projeto de Lei tern como objetivo determinar, no 
âmbito do Estado do Acre, que todo cidadão que rnaltratar e/ou atropelar qualquer 
animal será obrigado a Ihe prestar socorro e custear seu tratamento veterinérlo. 
Cumpre salientar que conforme disposto no artigo 24 da Constituição Federal, 
"compete a União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre florestas, calça, pesca, fauna, conservacão da natureza, defesa do solo e 
dos recursos naturals, proteção do mob ambiente e controle da poluicão. "  

E ainda, e dever do poder pUblico e da coletividade defender a 
fauna e a flora, sendo que para assegurar a efetividade desse direito, é incumbido 
ao Poder PUblico o que expressa o artigo 225, §10, inciso VII da Constituição 
Federal, assim, todos os Estados Brasileiros tern o dever legal de proteger Os 
animals, "proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que 
coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção do espécies ou 
submetam as animals a crue!dade." (Grifo nosso) 

Sabe-se, que a proteçäo a fauna é urn dever do Estado, que 
não pode mais omitir dessa obrigação, ficando ciente de que deve criar 
mecanismos para que o animal tenha o amparo devido no caso da prestação do 
socorro, afinal, ja ha entendimento pacificado do quo o animal é urn ser senciente 
e possui direitos, sendo inclusive detentor de direitos fundamentals, valendo ainda 
ressaltar que nossa Carla Magna prevê que os seres vivos são bens que devern 
ser protegidos. Deste modo, depreende-se a partir da citada redacão que cabe ao 
Poder Legislativo Estadual atuar sobre o assunto a que se refere a proposta em 
epigrafe, urna vez que, tornou-se cornum ver animals sendo vitirnas de rnaus-tratos 
e atropelamento em todo estado do Acre. 

Ainda, no quo tango o arnparo legal do presente projeto de 
protecão aos animals, e de suma importância lembrar quo o Brasil é urn dos 
signatários da Declaração Universal dos Direitos dos Animals proclarnada pela 
UNESCO em 1978, devendo por tanto, zetar pela qualidade do vida dos animais. 

Diferentemente do que so pensava nos primOrdios, hoje Os 
animals são parte da famIlia brasileira. Milhares de lares são preenchidos polo afeto 
de toda espécie do bichos, especialmente cães e gatos. Nos dias atuais, as penas 
previstas para maus tratos aos animals são insignificantes em relação a gravidade 
do problerna e, assirn, existe um grande sentimento de irnpunidade, ocorrendo a 
persistência do tal crime, pois mesrno que rnaltratar animal seja crime, agressor 
dificilmente é responsabilizado ou val preso. 

GABINETE DO DEPUTADO ROBERTO DUARTE 20  P130 
RUA ARLINDO PORTO LEAL, N-241-  GENTRO - ALEAC - CEP: 69.900-904 

TEL EFONE: 3213-4054/4055 
E-MAIL:qab.robettoduarte(cbqmaii.com/www.a/eac./eq.br  



Estado do Acre 
Assembicia Legislativa 

Gabinete do Deputado ROBERTO DUARTE 

nosso dever coibir essas práticas de abuses constantes aos 
anirnais e endurecer cada vez mais as sançöes. Visando o direito dos anirnais e 
sua proteção, venho por rneio deste, solicitar aos nobres cotegas que aprovem essa 
tel para que os que cornetarn tal barbérie paguem o tratamento do animal vitima de 
maus tratos. E se a evotuçào da sociedade passa pela ordenaçâo do espaço de 
convivência entre todos as seres, cuidar dos animals deveria ser prática comum, 
corriqueira, mesmo os anirnais que vagarn pelas ruas ou, ainda não dispöern de urn 
lar ou nâo tern urn tutor ou um responsável. 

Entendernos que qualquer acâo que prejudique urn ser viva 
deve ser revista, repensada e reorganizada. Esta proposta de lei, portanto, tem a 
objetivo de proteger a vida de animals. Assirn, precisarnos defender e sernear urn 
nova pensarnento. A vida, em todas as suas formas, rnerece ser protegida, cuidada 
e preservada. Assirn, esse projeto visa criar mais urn meio de proteção a vida 
animal. 

Sala das Sessôes "Deputado,  FRANCISCO CARTAXO", 25 de 

rnaio de 2021. 

ROBERTO DUARTE 
Deputado Estadual 

LIder - MDB 
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